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AVISO DE PREGÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2025 – PMJ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 de 25/07/2025 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA, com sede na 
Avenida Londrina, 183, Módulo 05, Município de Juína-MT, torna público, para conhecimento 
de quem possa interessar, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 609/2023 e 
610/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
RAIO X, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E 
CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO, ATENDENDO AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08h00min 
(Horário Local) do dia 29/08/2025. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: Departamento de Compras, Materiais 
e Licitações, localizado na Travessa Emmanuel, 33N, Centro, Prefeitura de Juína-MT. 
 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Juína-MT (Local). 
 

O Edital do presente Pregão Presencial e respectivos anexos, poderão ser obtidos no 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações da Prefeitura de Juína-MT, sito na Travessa 
Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT, nos dias úteis, de segunda-
feira a sexta-feira, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, pelo e-mail: 
licitacao@juina.mt.gov.br ou pelo site: https://www.consorciocisvj.com.br/home, sendo que no 
ato do recebimento do Edital e respectivos anexos, deverão os interessados verificar seu 
conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 
 

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no Departamento de 
Licitações e Contratos, situada na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 
78320-000, e/ou por meio do Telefone (66) 9-9236-3618. 
 

Juína-MT, 12 de agosto de 2025. 
 

(Assinado eletronicamente) 

ISABELLA CRYSTINA GONÇALVES DA CUNHA 
Agente de Contratação 

Portaria nº 008/2025 - CISVJ  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2025 

 
(Processo Administrativo n.º 009/2025) 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA, com sede na 
Avenida Londrina, 183, Módulo 05, Município de Juína-MT, torna público, para conhecimento 
de quem possa interessar, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 609/2023 e 
610/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste Edital. 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, presidida pelo(a) Pregoeiro(a) 
designado(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, obedecendo rigorosamente aos 
termos, especificações e condições contidas neste Edital e seus anexos: 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RAIO X, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM REGIME 
DE COMODATO, ATENDENDO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE 
DO JURUENA, ESTADO DE MATO GROSSO. 
DATA DA ABERTURA: 29/08/2025. 
HORA: 08h00min (Horário Local). 
LOCAL: : Departamento de Compras, Materiais e Licitações. 
ENDEREÇO: Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, Juína-MT. 
CEP.: 78.320-000.  

 
Os envelopes n.º 01 e 02 contendo, respectivamente, a Proposta de Preços e os Documentos 
de Habilitação do Licitante, deverão ser entregues no Departamento de Compras, Materiais e 
Licitações, do Poder Executivo do Município de Juína-MT, sito na Travessa Emmanuel, n.º 
33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT (PREFEITURA MUNICIPAL), 
impreterivelmente, até às 08h00min (Horário Local) do dia 29/08/2025. 

Neste mesmo horário, data e na sala de reunião do departamento citado acima, estarão 
presentes o(a) Pregoeiro(a) designado e a Comissão de Contratação, a fim de proceder à 
abertura do certame, receber, abrir, examinar e julgar as Propostas e a Documentação das 
empresas que pretendam participar do Pregão Presencial, em epígrafe.  

Na hipótese de não haver expediente na data designada acima, fica a presente licitação, 
automaticamente, transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente àquele, na mesma hora 
e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.  

Os Envelopes, Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, poderão ser encaminhados 
mediante remessa postal (com recebimento até às 08h00min (Horário Local) do dia 29 de 
agosto de 2025), não sendo permitida a entrega de propostas de preços e documentos de 
habilitação ou quaisquer outros documentos através de fac-símile, e-mail, internet ou por meio 
de equipamento de comunicação congênere, exceto a remessa de Termo de Desistência de 
Recurso Administrativo.  
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Nos casos que os Envelopes forem encaminhados mediante Remessa Postal ou a licitante 
não se fizer presente na sessão de abertura do Pregão Presencial, deverá ser encaminhado 
os documentos exigidos neste Edital para o Credenciamento dentro de um Envelope fechado, 
não numerado, com a seguinte identificação: 

 

AO(A) PREGOEIRO(A) DESIGNADO(A) 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2025 
 

DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO 
NOME DA LICITANTE:________________________. 
CNPJ/MF DA LICITANTE: _____________________. 

 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
RAIO X, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E 
CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO, ATENDENDO AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.5.11. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impedem a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail licitacao@juina.mt.gov.br, ou ainda, protocolado junto ao Município de Juína – 
Departamento de Licitações e Contratos, situado na Travessa Emmanuel, 33N, Centro, Juína, 
Mato Grosso, CEP: 78.320.000, de segunda-feira a sexta-feira, das 07h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, a empresa licitante 
deverá apresentar um representante para credenciamento, sendo recomendável sua 
presença com 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a 
sua abertura, munido dos documentos para credenciamento, que deverão ser entregues à 
Comissão de Contratação, fora do envelope da Documentação de Habilitação, nas formas 
abaixo: 

5.1.1. Tratando-se de titular, sócio-administrador ou administrador legalmente 
constituído: 

5.1.1.1. cópia autenticada, nítida do documento oficial de identidade (RG) ou outro equivalente 
que contenha foto; 

5.1.1.2. cópia autenticada, nítida do documento oficial de identidade (RG) ou outro equivalente 
que contenha foto de todos os sócios, no caso de administrador legalmente constituído; 

5.1.1.3. cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
alterações subsequentes ou a última alteração consolidada, devidamente registrado na Junta 
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Comercial competente, em se tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedades 
por Ações, acrescentar os documentos de eleição de seus administradores. 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, diretor, gerente ou sócio-não administrador:  

5.1.2.1. deverá apresentar Procuração (ANEXO III) ou, ainda, Carta de Credenciamento em 
papel timbrado da empresa licitante (ANEXO IV), contendo expressamente o número do 
Pregão Presencial, com poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços, 
manifestar-se no processo licitatório, inclusive, impugnar o Edital, interpor e desistir de 
recursos, e praticar todos os demais atos pertinentes das fases do certame em nome da 
licitante, com firma reconhecida em cartório; 

5.1.2.2. cópia autenticada, nítida do documento oficial de identidade (RG) ou outro equivalente 
que contenha foto; 

5.1.2.3. cópia autenticada, nítida do documento oficial de identidade (RG) ou outro equivalente 
que contenha foto de todos os sócios; 

5.1.2.4. cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
alterações subsequentes ou a última alteração consolidada, devidamente registrado na Junta 
Comercial competente, em se tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedades 
por Ações, acrescentar os documentos de eleição de seus administradores. 

5.1.3. Declaração de Enquadramento como ME e EPP (ANEXO V) e Certidão Simplificada, 
de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte perante à Junta 
Comercial competente ou Declaração firmada por Contador. 

5.1.4. Declaração dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente 
certame licitatório (ANEXO VI), exceto quanto à regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, que somente será exigida na forma da Lei Complementar 
Federal n.º 123/2006, se for o caso, Declaração de Enquadramento como ME e EPP. 

5.2. Caso a empresa apenas envie os envelopes por correio ou transportadora, os envelopes 
de proposta e habilitação somente serão aceitos e abertos pelo(a) Pregoeiro(a) designado(a), 
caso estejam acompanhados dos documentos solicitados no item 5.1 e seguintes, em 
envelope separado, não numerado.  

5.3. Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do item 5.1 e 
seguintes, terão poderes para usar a palavra na sessão, apresentar lances de preços, 
manifestar após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer 
contra decisões do(a) Pregoeiro(a), assinar documentos e ata, onde estarão registrados todos 
os atos relevantes da sessão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome 
da Proponente. 

5.4. Licitante ou representante de licitante que se retirar antes do término da sessão 
considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do(a) 
Pregoeiro(a). 

5.4.1. O representante credenciado que, por força maior, ausentar-se da sessão do pregão 
poderá nomear outrem com poderes para lhe representar, desde que seu documento de 
credenciamento lhe dê poderes para substabelecer. Uma vez designado seu substituto, fica 
vedado o seu retorno. 

5.5. Cada credenciado, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas uma 
empresa licitante, sob pena de exclusão das representadas do certame. 
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5.6. Quando a licitante não credenciar um representante, ficará excluída da etapa de lances 
verbais e mantido o preço constante da proposta escrita, para efeito de ordenação e apuração 
do menor preço. 

5.7. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 
participação de outras proponentes. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. As licitantes deverão entregar ao(a) Pregoeiro(a) designado(a) 02 (dois) envelopes, 
devidamente fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados, na sessão pública de 
abertura do certame, com os seguintes dizeres na parte externa e frontal: 

 

AO(A) PREGOEIRO(A) DESIGNADO(A) 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DO VALE DO JURUENA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2025 

 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE 

PREÇOS 
 

(RAZÃO SOCIAL DA PROPONETE E CNPJ) 

 
AO(A) PREGOEIRO(A) DESIGNADO(A) 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO VALE DO JURUENA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2025 
 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
(RAZÃO SOCIAL DA PROPONETE E CNPJ) 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. No dia, hora e local designados, na presença dos interessados ou seus representantes, 
e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, iniciará 
o credenciamento e receberá os documentos elencados na forma do item 5 deste Edital, de 
cada Licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo 
registrados em ata os nomes das Licitantes. 

7.2. As empresas credenciadas deverão apresentar, em envelopes devidamente fechados, a 
documentação exigida para PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N.º 1) e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 2).  

7.2.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou por publicação em órgão de imprensa oficial; 

7.2.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos 
ou gráficos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

7.3. A não entrega da declaração exigida no subitem 5.1.4 do presente Edital, implicará o não 
recebimento, por parte do(a) Pregoeiro(a), dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação e, portanto, a não aceitação da Licitante no certame licitatório, 
com efeitos de desclassificação da Proposta apresentada. 

7.4. O mesmo tratamento previsto no subitem 7.3., deste Edital, deverá ser aplicado no caso 
em que os Envelopes forem encaminhados mediante remessa postal, ou ainda, quando os 
representantes/prepostos da Licitante não se fizerem presentes na sessão de abertura do 
Pregão Presencial, que não encaminhar os Documentos para o Credenciamento da forma 
como exigido pelo presente Edital. 
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7.5. As Licitantes que deixarem de apresentar uma das Declarações previstas no subitem 
5.1.3, deste Edital, não farão jus aos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e 
suas alterações posteriores. O mesmo tratamento será dado as MEs e EPPs que deixarem 
de apresentar a Certidão prevista no subitem 5.1.3, deste Edital. 

7.6. A declaração exigida no subitem 5.1.4, do presente Edital, é o ÚNICO DOCUMENTO que 
poderá ser produzido de próprio punho na sessão do certame, desde que o 
representante/preposto possua poderes ou outorga de poderes para tal feito. 

7.7. A sessão só será considerada aberta após proclamada pelo(a) Pregoeiro(a). Após esse 
momento não será mais aceito a entrega e recebimento de documentos e envelopes. 

7.8. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

7.9. O(a) Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes, que contenham as propostas de 
preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 

7.10. Se constando pelo(a) Pregoeiro(a) que a Proposta de Preços não foi firmada por 
Representante/Preposto da Licitante, esta deverá desde já ser declarada desclassificada. 

7.11. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE N.º 01 

8.1. As Licitantes devem levar em consideração, na elaboração de sua proposta de preços, 
que, nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais, revisões, 
substituição de peças, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, sendo a única 
responsável por todas as despesas que recaírem sobre o objeto, inclusive, as posteriores 
advindas do fornecimento de serviços e/ou entrega dos bens objeto desta licitação. 

8.2. A proposta deverá ser redigida em 01 (uma) via, contendo, as quantidades, marcas se 
for o caso, discriminação do objeto que apresente com precisão as especificações do 
produto/serviço ofertado, prazo de entrega, valor unitário e total com preços expressos em 
moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula, em algarismo 
e por extenso; conter, de forma clara e inequívoca, as especificações detalhadas do objeto 
proposto na conformidade do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital, e demais 
especificações que permitam aferir com precisão o solicitado neste certame, estando 
impressa em papel timbrado ou editorada por computador, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante/proposto da Licitante, apresentando, ainda, a indicação do número deste 
Pregão, dia e hora de sua realização, conforme sugerido no Modelo estabelecido no ANEXO 
II – PROPOSTA DE PREÇOS, deste Edital. 

8.3. A proponente deverá indicar a Razão Social, CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax 
e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da Conta Corrente e da 
Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do 
certame. 

8.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  
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8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

8.10. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados 
da abertura da sessão, caso o prazo de que trata este subitem não esteja expressamente 
indicado na proposta, esta será entendida como válida por 60 (sessenta) dias. 

8.11. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Poder 
Executivo do Município de Juína-MT, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade 
acima referida, por igual prazo.  

8.12. A proposta deverá conter a declaração de que a Licitante assume perante o Poder 
Executivo do Município de Juína-MT o compromisso de entregar o objeto no prazo e 
condições especificadas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital. 

8.13. A proponente adjudicada obriga-se a garantir que o objeto deste edital será fornecido 
de acordo com as especificações definidas na proposta, respeitando o previsto e exigido no 
presente Edital e isentos de defeitos. 

8.14. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus anexos serão verificadas 
quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) da seguinte forma: 

8.14.1. discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por 
extenso; 

8.14.2. erros de transcrição das quantidades previstas mantém-se o preço unitário e corrige-
se a quantidade e o preço total; 

8.14.3. erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente mantém-se o 
preço unitário e a quantidade, retificando o preço total; e, 

8.14.4. erro de adição mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 

8.15. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pelo(a) Pregoeiro(a) em 
conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante 
constituirá o total da proposta. 

8.16. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde 
que não configure alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que 
importem em modificação nos seus termos originais quanto ao mérito. 

8.17. Os itens serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 
servidor responsável designado para esse fim. 
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8.18. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos a esse a qualquer título. 

8.19. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer 
requisito exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no 
subitem 8.14, deste Edital, à proposta será desclassificada. 

8.20. O(a) Pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos 
sobre a composição dos preços propostos. 

8.21. A simples participação neste certame implica em: 

8.21.1. plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das licitantes 
interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
não sendo devida nenhuma indenização às Licitantes pela realização de tais atos; 

8.21.2. comprometimento da empresa vencedora em fornecer os produtos/serviços, objeto 
desta licitação, em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos. 

 
9. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE N.º 02 

9.1. Os documentos para habilitação, a seguir relacionados, deverão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada.  

9.2. Não será aceito nenhum protocolo referente à solicitação às repartições competentes, em 
substituição aos documentos relacionados neste Edital, bem como não serão aceitos 
documentos rasurados ou fotocopiados via fac-símile.   

9.3. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO:  

9.3.1. Habilitação Jurídica:  

9.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.3.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.3.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
on
si
nt
er
sa
ud
ev
al
ej
ur
ue
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

48
dd
08
8d
-3
67
f-
47
b0
-a
95
f-
46
bd
7d
c5
d6
5b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 
Municípios Consorciados: Aripuanã, Castanheira, Colniza, Cotriguaçu, Juína e Juruena 

Avenida Londrina, 183 - Módulo 05.- Tel./Whats (66) 99997-2475 
CEP: 78320-000 – Juína – MT 

CNPJ: 04.931.808/0001-43 
E-mail: consorciosaudejuina@gmail.com 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

12 
 

 

9.3.1.6. Os documentos apresentados deverão ser acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.3.1.7. Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo território nacional, do representante legal/sócios.  

9.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.3.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.2.7. Alvará de Funcionamento, do Município da Licitante, em plena validade; 

9.3.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.3.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, quando 
outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  

9.3.3.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o juízo em que tramita o procedimento dispense 
a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa 
está em condições de contratar com a Administração Pública.  

9.3.4. Qualificação Técnica:  

9.3.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 
que comprove aptidão para a execução de serviços de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente. 

9.3.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante; 
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9.3.4.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo CISVJ, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos; 

9.3.4.1.3. O CISVJ poderá diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado de 
Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado ou fornecimento de 
bens/produtos, podendo solicitar cópias das Notas Fiscais, dos respectivos contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução do serviço ou fornecimento de 
bens/produtos; 

9.3.4.1.4. Em hipótese alguma será aceito pelo CISVJ atestado emitido pela própria licitante, 
sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade 
necessária para atestar sua própria capacidade técnica. 

9.3.4.2. Prova de Inscrição da empresa (pessoa jurídica) junto ao Conselho Regional de 
Medicina – CRM.  

9.3.4.3. Prova de inscrição do Técnico em Radiologia indicado pela empresa proponente 
junto ao Conselho Regional de Técnicos em Radiologia -  CRTR. 

9.3.4.4. Prova de inscrição do Médico Radiologista indicado pela empresa proponente junto 
ao Conselho Regional de Medicina – CRM.  

9.3.4.5. Cópia do Certificado de Curso Técnico em Radiologia do Técnico em Radiologia 
indicado pela empresa proponente. 

9.3.4.6. Cópia do Diploma de Graduação em Medicina do Médico Radiologista indicado pela 
empresa proponente.   

9.3.4.7. Cópia do Certificado ou Diploma de Especialização do Médico Radiologista 
indicado pela empresa proponente.  

9.3.4.8. Registro de Qualificação de Especialidade – RQE, emitido pelo Conselho Regional 
de Medicina – CRM, do Médico Radiologista indicado pela empresa proponente.  

9.3.4.9. Cadastro atualizado da empresa interessada no CNES – Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde.  

9.3.4.10. Alvará Sanitário, fornecido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.  

9.3.4.11. Declaração de Execução do Objeto e Disponibilização de Pessoal e Equipamentos 
(ANEXO VII).  

9.3.5. Documentos Complementares: 

9.3.5.1. Catálogo Técnico do Equipamento (Aparelho de Raio-X) ou 
informativo/cartilha/folder, em língua portuguesa, oficial/próprio do fabricante, contendo: 
ilustrações, fotografias, desenho industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo, 
especificações técnicas, manual e demais informações pertinentes que demonstrem as 
especificações técnicas e instruções de uso, que permita verificar a qualidade e segurança do 
equipamento, sem deixar qualquer dúvida por ocasião da análise técnica, contendo 
informações necessárias para avaliar se o equipamento ofertado atende as exigências. 

9.3.6. Declarações Conjuntas: 

9.3.6.1. As Licitantes interessadas deverão declarar, por meio de Declaração Formal, 
subscrita por seu representante legal, dentro do envelope dos “DOCUMENTOS DE 
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HABILITAÇÃO”, devidamente assinado pelo representante/preposto da Licitante, sob pena 
de inabilitação, os seguintes pontos: 

9.3.6.1.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório (ANEXO IX); 

9.3.6.1.2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (ANEXO IX); 

9.3.6.1.2.1. O licitante desobrigado de reservar percentual de vagas aos aprendizes (art. 429, 
caput, da CLT) deverá comprovar tal condição através da apresentação de certidão emitida 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, obtida por meio do link: 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz.  

9.3.6.1.3. que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal (ANEXO IX); 

9.3.6.1.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (ANEXO 
IX); 

9.3.6.1.4.1. O licitante desobrigado de reservar percentual de seus cargos para pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdenciária Social deverá comprovar tal 
condição através da apresentação de certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
obtida por meio do link: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab.  

9.3.6.1.5. que inexiste fato impeditivo a sua participação e que não foi declarado inidôneo para 
licitar ou contratar com órgãos públicos (ANEXO IX); 

9.3.6.1.6. que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções 
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, dos artigos 9º e 14 
da Lei nº 14.133/2021 (ANEXO IX); 

9.3.6.1.7. que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista (ANEXO IX);  

9.3.6.1.8. que terá disponibilidade, caso venha vencer o certame, dos produtos/serviços 
licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas (ANEXO IX);  

9.3.6.1.9. que as informações prestadas são verídicas, tendo ciência da responsabilidade pela 
veracidade das informações, na forma da lei (ANEXO IX). 

9.3.6.1.10. que assume o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, 
conforme previsto no artigo 5º e 6º da Instrução normativa Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
respeitando as normas de proteção ao meio ambiente (ANEXO VIII).  

9.3.6.2. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
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123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 (ANEXO V).  

9.3.6.3. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 

 
10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A proposta de preços será claramente formalizada, apresentada em via única, impressa 
em papel timbrado da Licitante, não contendo emendas, rasuras ou entrelinhas, em idioma 
português, ressalvando-se as expressões técnicas de uso corrente. Será ainda devidamente 
assinada e rubricada em todas as suas folhas pelo representante/preposto da Licitante. 

10.2. O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais Licitantes apresentaram 
propostas de preços para o objeto da presente licitação, bem como informará os respectivos 
preços propostos. 

10.3. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes. 

10.4. O(a) Pregoeiro(a) procederá a classificação da proposta de menor preço e aquelas que 
tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a de menor 
preço para participarem dos lances verbais. 

10.5. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem 10.4, deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) classificará e proclamará as melhores propostas 
subsequentes, até que haja no máximo 03 (três) Licitantes classificadas, quaisquer que sejam 
os preços ofertados. 

10.6. Para as Licitantes classificadas, conforme estabelecido, neste Edital, será dada 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores 
decrescentes. 

10.7. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as Licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço 
e, as demais, em ordem decrescente de valor, até a proclamação do vencedor. 

10.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará na exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela Licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

10.9. Para efeito de classificação, será considerada proposta final aquela cuja Licitante não 
credencie, na forma deste edital, representante/preposto para o ato de abertura do pregão. 

10.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último ofertado. 

10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.13.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
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10.13.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

10.13.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.13.3.1. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

10.13.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

10.13.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

10.13.4.2. Empresas brasileiras; 

10.13.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.13.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

10.14. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

10.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena.   

10.14.2. A negociação será realizada na sessão, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10.14.3. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no primeiro 
dia útil subsequente a data de realização da sessão, envie/entregue a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.14.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.15. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
11. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. SICAF;   
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11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/); e  

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/).  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput). 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º); 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

11.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o item 9.3.6.2., deste edital. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1. contiver vícios insanáveis; 

11.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

11.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo CISVJ; 

11.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo CISVJ. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

11.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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11.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

11.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

11.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo CISVJ, 
independentemente do regime de execução; 

11.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo CIVSJ, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

11.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pelo CISVJ, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

11.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar ao CISVJ as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pelo CISVJ, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação. 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

11.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
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12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no item 9 deste Edital, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada por cartório competente ou por conferência e ateste por servidor público 
do Departamento de Licitações e Contratos do Município de Juína-MT ou por qualquer outro 
meio legalmente admitido.  

12.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

12.5. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

12.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

12.7. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

12.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

12.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

12.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

12.9. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.10. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

12.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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12.10.1.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

12.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

12.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

12.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

12.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

12.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

12.16. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

 
13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadamente, poderá 
manifestar a intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata. 

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
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13.5. Os recursos deverão ser encaminhados ao e-mail licitacao@juina.mt.gov.br, ou 
protocolados fisicamente, no Departamento de Licitações e Contratos, de segunda-feira a 
sexta, observado os horários de funcionamento da Prefeitura de Juína-MT. 

13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Conforme preconiza o art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, se houver, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

14.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

14.1.2. proceder com a revogação da licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

14.1.3. proceder com a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

14.1.4. proceder com a adjudicação do objeto e com a homologação da licitação. 

14.2. No caso de anulação, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 

14.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

14.5. Quando houver interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 
mesmos procedimentos já previstos no Edital para adjudicação e homologação do resultado 
da licitação. 

 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Juruena. 

15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

15.4. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro do item constante no Termo 
de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do item, as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.  

15.5. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Diário Oficial de 
Contas – TCE/MT e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Juruena a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição/contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Juruena convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 
16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

16.1. O Cadastro de Reserva será composto pela ordem de classificação originária de lances, 
respeitando a preferência dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e posterior para os licitantes que mantiverem suas propostas originárias.  

 
17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

17.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

17.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

17.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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17.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 

18.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CISVJ; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

18.1.5. fraudar a licitação. 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, o CISVJ poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.3.4. os danos que dela provierem para o CISVJ. 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 
30% do valor do contrato licitado.  

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa 
será de 0,5% a 30% do valor do contrato licitado.  

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 
18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 
18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CISVJ, 
descrita no item 18.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. E facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário local (Juína-MT). 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.consorciocisvj.com.br/home.  

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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19.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

19.11.2. Apêndice ao Anexo I – Estudo Técnico Preliminar.  

19.11.3. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

19.11.4. ANEXO III – Modelo Preferencial de Procuração; 

19.11.5. ANEXO IV – Modelo Sugerido de Carta de Credenciamento; 

19.11.6. ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME e EPP; 

19.11.7. ANEXO VI – Modelo Sugerido Declaração que a Licitante Preenche os Requisitos de 
Habilitação; 

19.11.8. ANEXO VII – Declaração de Execução do Objeto e Disponibilização de Pessoal e 
Equipamento(s); 

19.11.9. ANEXO VIII – Declaração de Qualidade Ambiental e Sustentabilidade 
Socioambiental; 

19.11.10. ANEXO IX – Modelo de Declarações Obrigatórias; 

19.11.11. ANEXO X - Dados para Cadastro no Departamento de Licitação; 

19.11.12. ANEXO XI -  Minuta de Ata de Registro de Preços; 

19.11.13. ANEXO XII – Minuta de Contrato Administrativo.  

 

Juína-MT, 12 de agosto de 2025. 
 
 
 

(Assinado eletronicamente) 

ISABELLA CRYSTINA GONÇALVES DA CUNHA 
Agente de Contratação 

Portaria nº 008/2025 - CISVJ 
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ANEXO I  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 

(Processo Administrativo n° 009/2025) 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE RAIO X, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, INSUMOS, MÃO DE 
OBRA E CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO, ATENDENDO AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

Seq. Código Itens Unidade Quantidade Preço Estimado Valor Total 

1 6348 

SERVIÇO DE EXAME – DO TIPO RAIO-X 
SIMPLES COM LAUDO DE ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, PARA EXAMES DE 
CRÂNIO, COLUNA, TÓRAX, ABDOME E 
EXTREMIDADES. ACOMPANHAR TODOS 
OS ACESSÓRIOS E INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO 
EXAME, COM CESSÃO EM REGIME DE 
COMODATO DE UM APARELHO DE RAIO-X. 

un 3000  R$ 90,00   R$ 270.000,00  

     
 Total:   R$ 270.000,00  

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta licitação são caracterizados como comum(ns), pois 
apresentam padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO  
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares.  

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.1. O CONTRATADO deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

4.1.2. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam 
realizados com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a surgir.  

4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

4.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

4.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual, Municipal e Distrital do domicílio ou sede da 
CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT. 

4.1.6. Entregar com pontualidade os serviços solicitados, dentro dos prazos pré-
estabelecidos.  

4.1.7. Comunicar imediatamente e por escrito o CONTRATANTE, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias.  

4.1.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
contratação.  

4.1.9. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas pelo 
CONTRATANTE, que possa comprometer a continuidade da execução dos serviços, bem 
como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

4.1.10. Trocar às suas expensas, todos os equipamentos e materiais utilizados para a efetiva 
execução dos serviços considerados inadequados, a critério da fiscalização da 
CONTRATANTE; 

4.1.11. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 
trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do objeto 
da contratação; 

4.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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4.1.13. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do contrato, conforme legislação 
vigente e submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do fiscal de contrato, que 
acompanhará a entrega dos serviços. 

4.1.14. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por quaisquer acidentes que venham 
a ser vítimas seus empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias. 

4.1.15. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE. 

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. 

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

4.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4.1.21. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE.  

4.1.22. Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor de mão de obra 
necessária e devidamente treinada, de acordo com a jornada de trabalho especificada e/ou 
execução dos serviços do objeto; 

4.1.23. Deverá promover a imediata substituição de seus funcionários, em decorrência de 
férias, faltas ou afastamento, como também qualquer elemento cuja permanência seja 
considerada inconveniente, sem que isso acarrete quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

4.1.24. Deverá comunicar ao CONTRATANTE eventuais irregularidades nas instalações 
elétricas e hidráulicas dos locais de prestação dos serviços se necessário; 

4.1.25. Deverá realizar a prestação dos serviços utilizando profissionais especializados de 
seu próprio quadro funcional, em número suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva 
responsabilidade por contratações e todas as despesas e encargos; 

4.1.26. A empresa CONTRATADA deverá manter o descarte adequado de resíduos gerados, 
como também deverá substituir em no máximo 24 (vinte e quatro) horas o equipamento e 
acessórios no caso de defeitos, evitando a paralisação do atendimento aos usuários; 

4.1.27. A CONTRATADA ficará totalmente responsável pelos equipamentos nos casos de 
avarias e/ou danos nos mesmos e deverá responsabilizar-se pela manutenção preventiva e 
corretiva de todos os equipamentos; 
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4.1.28. Todas as informações obtidas ou extraídas pela empresa quando da execução dos 
serviços deverão ser tratadas como confidenciais e sigilosas, sendo vedada qualquer 
reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a empresa zelar por si e por seus 
sócios, empregados e/ou subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, 
informações, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham 
conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados, bem como dos documentos, 
imagens, gravações e informações utilizados durante a prestação dos serviços. 

4.1.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 

 

4.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

4.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO. 

4.2.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência. 

4.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, 
relacionados com o objeto pactuado. 

4.2.4. Comunicar, por escrito, o CONTRATADO, quaisquer irregularidades verificadas no 
fornecimento do objeto da contratação, ou que não esteja de acordo com as especificações 
deste Termo de Referência. 

4.2.5. Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas regulamentares e contratuais, 
resguardada a defesa prévia. 

4.2.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Juruena (CISVJ), para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo CONTRATADO. 

4.2.7. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4.3. SUSTENTABILIDADE 

4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

 

4.4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4.6. VISTORIA 
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4.6.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços.  

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: a CONTRATADA deverá iniciar a execução dos 
serviços no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço, em conformidade com as especificações e quantidades descritas na 
respectiva autorização de serviço emitida.  

5.1.1.2. A equipe deverá ser formada por 01 (um) técnico responsável registrado no 
Conselho Regional de Técnicos em Radiologia e 01 (um) médico radiologista que será 
o responsável técnico pela execução do contrato e emitirá os laudos. 

5.1.1.3. A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e da CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize a pessoalidade e subordinação direta.  

5.1.1.4. Os laudos deverão ser assinados por médico radiologista, credenciado no 
Conselho Regional de Medicina – CRM, sendo os mesmos entregues no máximo 24 
horas após a execução do exame, nos casos de exames urgentes relacionados a 
traumas ou para demais urgências clínicas, deverá ser entregue com a máxima 
urgência.  

5.1.1.5. A CONTRATADA fornecerá os equipamentos médicos hospitalares necessários ao 
suporte de atendimentos aos usuários atendidos na sede do CONTRATANTE, excetuando-
se àqueles que necessitam de manejo especializado de acordo com a especificidade de cada 
profissional médico. 

5.1.1.6. Digitalizar as imagens radiográficas, transmitir, distribuir, e armazenar os exames 
radiográficos através da intranet. 

5.1.1.7. A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer tipo de insumo para prestação de 
serviço de diagnóstico por imagem (Raio-X). 

5.1.1.8. Apresentar Relatório com as guias de requisição juntamente com a nota fiscal, 
devidamente autorizada, com nome do paciente, exames realizados e respectivos valores e 
deixar a disposição para conferência do CONTRATANTE. 

5.1.1.9. As guias de requisição de exames deverão estar autorizadas pelo CONTRATANTE. 

5.1.1.10. Na prestação do serviço, deverão ser observadas todas as regras exaradas pelos 
órgãos de fiscalização e vigilância, assim como toda e qualquer legislação atinente ao serviço, 
além das rotinas da CONTRATANTE, cabendo à empresa CONTRATADA se manter 
atualizada e empenhada no cumprimento das determinações legais. 

5.1.1.11. Caberá a CONTRATADA o fornecimento a seus profissionais dos dosímetros 
padrão, bem como dosímetros extras, arcando com os respectivos custos, sem ônus para 
CONTRATANTE. 

5.1.1.12. O controle de dosimetria deverá atender integralmente ao disposto na Portaria 
453/SUS/MS de 01 de junho de 1998. 
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5.2. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2.1. Os serviços deverão ser executados 05 (cinco) dias por semana, de segunda a 
sexta-feira na sede da CONTRATANTE, situada na Avenida Londrina, n.º 183, Módulo 
05, neste Município, no horário 07hs às 11hs e das 13hs às 17hs para a prestação de 
serviços de radiologia, devendo cumprir sempre no mínimo 20 horas semanais.  

5.2.2. Os profissionais que estiverem de sobreaviso quando do chamado realizado pelo 
CONTRATANTE deverão deslocar-se imediatamente para atendimento do mesmo, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas em contrato e Lei Federal nº 13.303/2016. 

5.2.3. Os serviços serão prestados nos dias úteis, podendo eventualmente serem solicitados 
nos finais de semana e feriados.  

 

5.3. DO FORNECIMENTO DO APARELHO EM COMODATO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO, MANUTENTAÇÃO E INSUMOS 

5.3.1. Em relação ao item, a licitante vencedora terá por obrigação fornecer, em regime de 
comodato 01 (um) Raio X, com as seguintes características mínimas: 

5.3.1.1. DO EQUIPAMENTO:  

5.3.1.1.1. O equipamento deverá ser novo ou seminovo. 

5.3.1.1.2. Aparelho deverá ser igual, similar ou superior ao Raio-X, 500Ma, modelo KL. 
90.30/50, marca Philips.  

5.3.1.1.3. Para Radiografias de Crânio, Tórax, Coluna, Abdome e Extremidades. 

5.3.1.1.4. PAINEL DE COMANDO: Seleção de programas anatômicos pré-programados de 
fábrica com possibilidade de edição pelo usuário com, no mínimo 200 programas; seleção de 
níveis de kv, Ma e Mas; indicação digital de níveis de kv, Ma e Mas. 

5.3.1.1.5. MESA DE EXAMES: Tampo flutuante nos quatro sentidos com freios 
eletromagnéticos acionados por pedal ou outro sistema; tampo flutuante com dimensões de 
210 cm ou maior x 75 cm ou maior; deslocamento longitudinal do tampo: 90 cm, ou mais; 
deslocamento transversal (lateral): 20 cm, ou mais; grade antidifusora fixa ou oscilante com 
70 linhas/pol. Ou mais; sistema dr; capacidade de carga de, no mínimo, 180 kg. 

5.3.1.1.6. MURAL BUCKY: Com grade antidifusora fixa ou oscilante, com no mínimo 70 
linhas/polegada; bandeja sistema dr; a altura do centro bucky ao piso deverá ser variável de 
50 cm, ou mais baixo, a 120 cm, ou mais alto; distância foco filme variável de 150 cm ou maior; 
dotado de sistema de freio. 

5.3.1.1.7. TUBO DE RAIOS X: Capacidade Térmica Do Ânodo De 150 Khu Ou Maior; Anodo 
Giratório. 

5.3.1.1.8. Fornecer 01 (um) aparelho de digitalização de imagens (CR imagem) para captura, 
digitalização, processamento e arquivamento das imagens.  

5.3.1.1.9. Worklist para auxiliar a execução dos exames.  

5.3.1.1.10. PACS via DICON.  

5.3.2. Apresentar catálogo descritivo ou manual técnico com as especificações, comprovando 
que realiza todos os parâmetros solicitados.   

5.3.3. A sede da CONTRATANTE conta com uma sala com toda a infraestrutura necessária 
(blindagem das paredes e das aberturas com projeto de cálculo com blindagem aprovada) 
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para instalação do equipamento, conforme determinação da Portaria nº 453, 01 de junho de 
1998, da Vigilância Sanitária (ANVISA).  

5.3.3.1. A sala possui a seguinte metragem: 5,04 x 5,85cm, com divisão com barita e vidro 
plumbífero para sala de disparo medindo 2,87x1,61cm. 

5.3.3.2. Caso seja necessário a realização de novas adequações para a instalação do 
equipamento, deverá a CONTRATADA realizar, sem ônus para a CONTRATANTE. 

5.3.4. Em caso de mudança de endereço, após a instalação do equipamento fica a 
CONTRATADA responsável pela transferência do equipamento e instalação do mesmo 
devendo ser entregue em condições de funcionamento, sem ônus para a CONTRATANTE.  

5.3.5. DA MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO: 

5.3.5.1. Elaborar um cronograma de manutenção programada preventiva e corretiva do 
equipamento, evitando assim quebras inoportunas e defeitos. 

5.3.5.2. Efetuar periodicamente as manutenções preventivas e corretivas no equipamento 
disponível/instalado de RAIO X. 

5.3.6. DOS INSUMOS: 

5.3.6.1. A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer tipo de insumo para prestação de 
serviço de diagnóstico por imagem (Raio- X). 

5.3.6.2. Deve-se esclarecer que todo e qualquer equipamento deverá ser considerado como 
um sistema, que consiste em todo complexo que abarca os aparelhos, envolvendo 
disjuntores, contactores, no-breaks, transdutores, registros ou saídas como tubulações de 
dreno de qualquer espécie, bem como demais itens que se fizerem necessários, de forma que 
a CONTRATADA será responsável por todos os serviços necessários para o perfeito 
funcionamento do equipamento de Raio-X. 

5.3.7. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

5.3.7.1. Marca do Fabricante e Registro no Ministério da Saúde. 

5.3.8. DO SISTEMA DE INTERFACEAMENTO: 

5.3.8.1. A CONTRATADA deverá fornecer interfaceamento do equipamento com programa 
de gerenciamento (RIS) das imagens sem ônus para a CONTRATANTE, devendo arcar com 
todos as despesas necessárias para interfaceamento. 

5.3.9. MATERIAS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 

5.3.9.1. Destaca-se que para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar todos os insumos, materiais, mão de obra devidamente treinada para a 
execução do objeto, bem como todos os equipamentos de proteção individual – EPI’s, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades necessárias à execução do serviço, 
promovendo sua substituição quando necessário.   

5.3.10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI 
Nº 14.133, DE 2021): 

5.3.10.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.3.11. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

5.3.11.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 
às características do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. FISCALIZAÇÃO 

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.6. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV); 

6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

6.7. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

6.8. GESTOR DO CONTRATO 

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII).  

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VI).  

6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

7.1. DO RECEBIMENTO 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 
22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

7.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

7.1.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.1.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

7.1.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.8.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
CONTRATADO, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

7.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
on
si
nt
er
sa
ud
ev
al
ej
ur
ue
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

48
dd
08
8d
-3
67
f-
47
b0
-a
95
f-
46
bd
7d
c5
d6
5b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 
Municípios Consorciados: Aripuanã, Castanheira, Colniza, Cotriguaçu, Juína e Juruena 

Avenida Londrina, 183 - Módulo 05.- Tel./Whats (66) 99997-2475 
CEP: 78320-000 – Juína – MT 

CNPJ: 04.931.808/0001-43 
E-mail: consorciosaudejuina@gmail.com 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

37 
 

 

do contrato. 

 

7.2. LIQUIDAÇÃO 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.2.5. o valor a pagar; e 

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 

7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua 
situação junto ao SICAF.  

 

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
on
si
nt
er
sa
ud
ev
al
ej
ur
ue
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

48
dd
08
8d
-3
67
f-
47
b0
-a
95
f-
46
bd
7d
c5
d6
5b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 
Municípios Consorciados: Aripuanã, Castanheira, Colniza, Cotriguaçu, Juína e Juruena 

Avenida Londrina, 183 - Módulo 05.- Tel./Whats (66) 99997-2475 
CEP: 78320-000 – Juína – MT 

CNPJ: 04.931.808/0001-43 
E-mail: consorciosaudejuina@gmail.com 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

38 
 

 

7.3.1. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia útil do mês subsequente em que 
os serviços forem prestados.   

7.3.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice TR (Taxa Referencial) de correção monetária, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = [(1 + TR/100) N30 - 1] x VP 

 
Onde: 
 

TR = Percentual atribuído à Taxa Referencial - TR 
EM = Encargos moratórios 
VP = Valor da parcela a ser paga 
N = Número de dias entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento 

 
7.4. FORMA DE PAGAMENTO 

7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.4.5. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

8.2. REGIME DE EXECUÇÃO 

8.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

 

8.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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8.3.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.3.1.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.3.1.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.3.1.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

8.3.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

8.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

8.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.1.2.7. Alvará de Funcionamento, do Município da Licitante, em plena validade. 

8.3.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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8.3.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  

8.3.1.3.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense 
a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa 
está em condições de contratar com a Administração Pública. 

8.3.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.3.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso, que comprove aptidão para execução de serviços de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente; 

8.3.1.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.3.1.4.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.3.1.4.1.3. A Administração poderá diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado 
de Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado ou fornecimento 
de bens/produtos, podendo solicitar cópias das Notas Fiscais, dos respectivos contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução do serviço ou fornecimento de 
bens/produtos. 

8.3.1.4.1.4. Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido pela 
própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 
impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade técnica. 

8.3.1.4.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento (LF) 
conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância Sanitária (Não serão aceitos 
protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma 
da legislação específica, requeridos intempestivamente), como comprovação do cumprimento 
dos requisitos previstos na Lei 6.360/1976, no Decreto 8.07/2013 e na Resolução 
16/2014/Anvisa, de modo garantir que o produto a ser licitado atenda às exigências técnicas 
necessárias. 

8.3.1.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

8.3.1.5.1. Catálogo Descritivo ou Manual Técnico do Equipamento, em língua portuguesa, 
oficial/próprio do fabricante, contendo: ilustrações, fotografias, desenho industrial, dimensões, 
massa (peso), marca, modelo, especificações técnicas, menu de testes, comprovando que 
realiza todos os testes solicitados e demais informações pertinentes que demonstrem as 
instruções de uso, que permita verificar a qualidade e segurança do equipamento, sem deixar 
qualquer dúvida por ocasião da análise técnica, contendo informações necessárias para 
avaliar se o equipamento ofertado atende as exigências. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1. 
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9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Juruena. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• Dotação:10 - 01.001.04.122.0001.2001.3.3.90.39.1.880.0000000. 
 

Juína-MT, 07 de agosto de 2025.  
 
Solicitado por:  
 
 

(Assinado eletronicamente) 

GEISA MARIA VARANDA CANDIDO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 

 
Elaborado por: 
 
 

(Assinado eletronicamente) 

GABRIELLY DA SILVA BATISTA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
on
si
nt
er
sa
ud
ev
al
ej
ur
ue
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

48
dd
08
8d
-3
67
f-
47
b0
-a
95
f-
46
bd
7d
c5
d6
5b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 
Municípios Consorciados: Aripuanã, Castanheira, Colniza, Cotriguaçu, Juína e Juruena 

Avenida Londrina, 183 - Módulo 05.- Tel./Whats (66) 99997-2475 
CEP: 78320-000 – Juína – MT 

CNPJ: 04.931.808/0001-43 
E-mail: consorciosaudejuina@gmail.com 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

42 
 

 

APÊNDICE DO ANEXO I –  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2025.  
 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP conforme previsto na Lei n.º 14.133/21, 
constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade técnica e embasar o termo de referência. 

Assim, o ETP tem como objetivo principal estudar detalhadamente a necessidade da 
contratação e identificar no mercado a melhor solução para suprir a necessidade, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

Isto posto, o presente instrumento, trata-se de Estudo Técnico Preliminar que visa 
verificar a viabilidade para o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RAIO X, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE 
COMODATO, ATENDENDO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
JURUENA, ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Em síntese, trata-se de solicitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Juruena (CISVJ), para atendimento dos pacientes em tratamento especializado e que 
recebem atendimento médico especializado no Município de Juína-MT.   

A presente solicitação visa suprir as necessidades dos Municípios de Juína, 
Castanheira, Juruena, Cotriguaçu, Aripuanã e Colniza que compõe o CISVJ, realizando os 
exames de Raio-X para os pacientes em tratamento especializado e que recebem 
atendimento médico especializado. 

Assim, busca-se ofertar assistência eficiente de qualidade e assegurar a continuidade 
dos serviços prestados aos Municípios consorciados, sem interrupção e prejuízos.  

Bem como, com a presente contratação o CISVJ visa alcançar em termo de economia 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis, pois 
a presente contratação diminuirá o tempo de espera para realização de exames de Raio-X.  

Ademais os serviços para realização de exames de diagnóstico por imagem dos 
exames de radiografia são essências para confirmar, estabelecer e complementar o 
diagnóstico clínico dos pacientes. Destaca-se que os resultados dos exames podem fornecer 
elementos para o prognóstico de determinadas doenças, estabelecer critérios de normalidade 
e delinear fatores de risco evolutivos.  
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Considerando que o CISVJ não possui no seu quadro de funcionários equipe 
especializada na prestação de serviços em questão.  

Coaduna-se que o CISVJ possui a espaço estruturado, com blindagem das paredes e 
das aberturas com projeto de cálculo com blindagem aprovada. A sala possui a seguinte 
metragem: 5,04x5,85 com divisão com barita e vidro plumbífero para sala de disparo medindo 
2,87x1,61cm.  

Salienta-se que eventuais alterações que se fizerem necessárias no espaço onde 
deverá ser instalado o equipamento de Raio-X em regime de comodato, correrão por conta 
da licitante, sem ônus para o CISVJ.  

Todos os insumos necessários para a realização dos exames são de responsabilidade 
da licitante, assim como a manutenção da aparelhagem, sendo que a empresa comodante 
deverá entregar os laudos digitados e envelopados.  

Dessa forma, considerando a importância da contratação de empresa especializada 
nos serviços de radiografia, promovendo a excelência dos serviços prestados pelo CISVJ aos 
munícipes dos Municípios consorciados. 

 
3. ÁREA REQUISITANTE 

 

Área Requisitante Responsável 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO JURUENA 

GEISA MARIA VARANDA CANDIDO 

 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os requisitos da Contratação serão descritos no Termo de Referência, atendo-se aos 
seguintes tópicos: Habilitação jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação 
Técnica. 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Conforme dispõe o inciso V do § 1° do Art. 18 da Lei n. 14.133/2021, bem como o Art. 
9°, inciso III, o levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas 
de possíveis soluções, podendo ser considerado as seguintes opções: a) ser consideradas 
contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por 
organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração; b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, 
preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições; c) em caso de 
possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os 
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 
arranjos inovadores em sede de economia circular; e d) ser consideradas outras opções 
logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e 
permutas. 

No caso em tela, vislumbra-se que a pesquisa de mercado deverá ser realizada com 
potenciais fornecedores, bem como mediante preços públicos, haja vista que refletirá melhor 
o preço da contratação.  Na busca do melhor preço, a Administração Pública sempre se busca 
utilizar preços públicos desde que esteja dentro dos requisitos de cada bem e serviço a ser 
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licitado, principalmente para seguir a legalidade, conforme destaca-se Resolução de Consulta 
nº 20/2016 do TCE/MT.  

Ocorre que alguns produtos e serviços, por características peculiares, não é possível 
encontrar preços praticados por entes públicos, pelo que se utiliza preços de potenciais 
fornecedores para chegar ao preço médio dos itens a serem licitados. 

Logo, considerando-se, tratar de serviços comuns, que são facilmente encontrados no 
mercado, há muitas opções de mercado diferenciadas para essa contratação, o que abre uma 
ampla concorrência para possíveis fornecedores.  

 
6. ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 

O quadro abaixo representa, de forma ilustrativa, duas sugestões, dentre várias 
possíveis, de sistematizar as informações das soluções pesquisadas para subsidiar a 
avaliação para o atendimento da demanda em análise, detalhando a comparação de 
vantagens (pontos fortes) e desvantagens (riscos, limitações, problemas) referentes à adoção 
de cada solução ou como cada uma delas cumpre ou descumpre os requisitos da contratação. 

Quadro comparativo: 

 

Solução Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 
limitações, problemas) 

Solução 1: Processo licitatório 
na modalidade Pregão 
Presencial, pelo sistema 
Registro de Preços, via critério 
de julgamento de menor preço 
por item para contratação de 
serviço de realização de 
exames de raio x, incluindo 
fornecimento de materiais, 
insumos, mão de obra e 
cessão de equipamentos em 
regime de comodato. 

• Cumprimento dos requisitos 
legais para contratação de 
serviços deste porte. 
• Maior competitividade e 
transparência no processo de 
aquisição/contratação dos 
serviços. 
• Possibilidade proposta mais 
vantajosas à Administração 
Pública através de descontos 
que podem ser ofertados durante 
o certame. 

• Tempo necessário aos ritos 
para aquisição/contratação dos 
serviços via licitação. 

Solução 2: Processo licitatório 
na modalidade Pregão 
Presencial, pelo sistema 
Registro de Preços, via critério 
de julgamento de menor preço 
por item para aquisição de 
equipamento de Raio-X, 
insumos e formação de equipe 
técnica. 

• Controle total sobre o processo, 
desde a gestão até a execução 
dos exames. 
• Redução de custos a longo 
prazo, após a amortização do 
investimento inicial, os custos 
operacionais são menores. 
• Capacitação local – 
investimento na formação de 
profissionais da área de saúde 
da região. 

• Alto investimento inicial com a 
aquisição dos equipamentos, 
materiais, insumos e 
treinamento de equipe técnica. 
• Manutenção e atualização, 
obrigação de garantir a 
manutenção e substituição dos 
aparelhos. 
• Tempo de implementação 
prolongado, instalação do 
equipamento, treinamento de 
pessoal. 

Solução 3: Processo licitatório 
na modalidade Pregão 
Presencial, para contratação 
de empresa especializada para 
implementação de 
telemedicina para exames de 
imagem. 

• Acesso remoto a especialistas, 
permitindo que os pacientes 
tenham consultas e laudos sem 
necessidade deslocamento. 
• Redução de tempo de espera 
para obter resultados e 
diagnósticos. 

• Necessidade de infraestrutura 
tecnológica, depende de 
internet de alta velocidade e 
equipamentos adequados. 
• Limitações em exames 
físicos. 
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• Suporte à continuação do 
cuidado. 

• Questões de segurança e 
privacidade. 

 
Deste modo, considerando o exposto acima, após análise comparativa, infere-se que 

a solução 1 seja a mais adequada por ficar demonstrado a possibilidade de maior desconto 
nos preços a serem ofertados pelas licitantes, promoção da competitividade, sem 
transfiguração de escopo dos contratos existentes.  

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

A solução proposta analisando as alternativas disponíveis e que atendam à 
necessidade, considerando a viabilidade técnica e econômica que se mostrou mais vantajosa 
é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de realização de 
exames de raio x, incluindo fornecimento de materiais, insumos, mão de obra e cessão de 
equipamentos em regime de comodato. A contratação ocorrerá por meio de licitação na 
modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento menor preço por item.  

A prestação dos serviços visa garantir a continuidade e a qualidade do atendimento 
dos pacientes dos Municípios consorciados que fazem tratamento especializado no Município 
de Juína-MT, especialmente diante do crescimento da demanda por exames radiológicos. 

Nesse contexto, os exames de imagem deverão ser realizados na sede do CISVJ por 
técnico em radiologia, e as imagens digitais, juntamente com um breve histórico clínico do 
paciente, serão imediatamente enviadas à empresa CONTRATADA por meio de sistema 
informatizado e seguro. 

 A contratada deverá realizar a interpretação e emissão de laudos dos exames de 
raios-X realizados na sede do CISVJ, devendo os mesmos serem entregues no máximo 24 
horas após a execução do exame, nos casos de exames urgentes relacionados a traumas ou 
para demais urgências clínicas, deverá ser entregue com a máxima urgência.  

Para garantir a segurança, qualidade e regularidade da prestação do serviço, a 
empresa contratada deverá atender a diversos requisitos técnicos e legais. Entre eles, está a 
exigência de disponibilizar um sistema informatizado confiável e com acesso remoto 
protegido, capaz de receber e devolver imagens e laudos de forma ágil e segura, em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018).  

A contratada deverá ainda comprovar registro ativo junto ao Conselho Regional de 
Medicina (CRM) e contar com médico radiologista qualificado, com título de especialista 
reconhecido pelo Colégio Brasileiro de Radiologia (CBR). 

 
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

A descrição dos serviços e seus quantitativos estão descritos abaixo:  

 

Seq. Unidade Quantidade Itens 

1 un 3000 

SERVIÇO DE EXAME – DO TIPO RAIO-X SIMPLES COM LAUDO DE ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, PARA EXAMES DE CRÂNIO, COLUNA, TÓRAX, ABDOME E 
EXTREMIDADES. ACOMPANHAR TODOS OS ACESSÓRIOS E INSUMOS NECESSÁRIOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME, COM CESSÃO EM REGIME DE COMODATO DE UM 
APARELHO DE RAIO-X. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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A fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida, 
considerando a necessidade em definir um valor justo e econômico, estima-se que a 
contratação terá um valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 
10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Em conformidade com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o 
objeto da contratação tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a 
ser licitado. Nas compras, obras ou serviços contratados pela Administração serão divididos 
em itens, parcelas ou etapas que se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se a licitação com vista ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 
mercado, sem prejuízo da economia de escala.  

Nesse sentido, o presente processo licitatório a ser deflagrado para a efetivação da 
contratação não será parcelado, conforme as características e especificações constantes da 
tabela item 8, visando não acarretar prejuízo do conjunto operacional do objeto. 

Deste modo, considerou-se inviável que mais de uma empresa forneça os serviços 
licitados, assim, a centralização da responsabilidade da prestação do serviço em uma única 
empresa é mais adequada, pois possibilita a execução das demandas como um todo, de modo 
a aumentar o controle sobre a prestação do serviço.   

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INDEPENDENTES  

 

Para a presente contratação não é necessária a realização de contratações correlatas 
e/ou interdependentes para que o objetivo seja atingido.  

 
12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena (CISVJ), almeja com a 
presente contratação atender aos princípios da economicidade, eficiência, eficácia e o melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, com respeito a 
impactos ambientais e financeiros positivos, buscando os seguintes resultados:  

• Aproveitar a estrutura já instalada da sala de raio-X do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Vale do Juruena (CISVJ), garantindo o uso eficiente dos recursos públicos 
investidos em mão de obra, materiais e equipamentos. 

• Atender à crescente demanda por exames de imagem.  

• Reduzir o tempo de espera por diagnósticos e tratamentos, promovendo respostas 
clínicas mais rápidas e eficazes.  

• Garantir a legalidade e qualidade dos laudos médicos, por meio de profissionais 
especializados, conforme as normas do Conselho Federal de Medicina (CFM) e da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).  

 
13. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Não se aplica.  

 
14. IMPACTOS AMBIENTAIS 
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A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade adequadas ao objeto, 
devendo ser observadas, ainda, o disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 
no que for aplicável.  

A contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade, inseridos 
nos princípios da aplicação da Lei n° 14.133/2021. 

A contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do 
objeto. 

 
15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

As informações levantadas ao longo deste ETP evidenciaram que a contratação se 
mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-
se ser viável a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de exames 
de raio-X 

A modalidade de licitação através de Pregão Presencial com Registro de Preços é a 
indicada no momento tendo em vista que o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Juruena – CISVJ não dispõe de sistema informatizado para a realização de Pregão Eletrônico 
e também devido a viabilidade na contratação tendo em vista que os serviços devem ser 
prestados na sede do CISVJ, com comodato do equipamento.  

Tendo em vista a análise de todas as condicionantes levantadas no presente 
documento para a contratação pretendida, deferimos como procedente a viabilidade desse 
empreendimento. 

 
Juína/MT, 25 de julho de 2025. 

 
Solicitante(s): 
 
 

(Assinado eletronicamente) 
GEISA MARIA VARANDA CANDIDO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 
 
 
Elaborado por: 
 
 

(Assinado eletronicamente) 
IANE GABRIELA FARESIN OLIVEIRA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
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ANEXO II  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Nome Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal:  

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro:  Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: 

Banco: 
Nome e nº da Agência: 
Conta Bancária: 

 
Seq. Código Descrição 

(Item) 
Un. Qtde. Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 

R$ 

       

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas 
no Edital e seus anexos, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não 
havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem 
parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 
custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 
assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta 
proposta. 
 
Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas 
com o objeto do Edital, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e 
outras despesas decorrentes de exigência legal. 
 
A validade da presente proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

Local e data. 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto.  

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
on
si
nt
er
sa
ud
ev
al
ej
ur
ue
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

48
dd
08
8d
-3
67
f-
47
b0
-a
95
f-
46
bd
7d
c5
d6
5b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 
Municípios Consorciados: Aripuanã, Castanheira, Colniza, Cotriguaçu, Juína e Juruena 

Avenida Londrina, 183 - Módulo 05.- Tel./Whats (66) 99997-2475 
CEP: 78320-000 – Juína – MT 

CNPJ: 04.931.808/0001-43 
E-mail: consorciosaudejuina@gmail.com 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

49 
 

 

ANEXO III  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
 

MODELO PREFERENCIAL DE PROCURAÇÃO  
 
 
Pela presente procuração e na melhor forma de direito o(a)(s) OUTORGANTE(S), 
__________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º__________, ___/___, e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º ____________, 
residente e domiciliado(a) na (Rua, Avenida, Travessa), n.º _____, Bairro __________, no 
Município de ____________-(UF), nomeia(m) e constitui(em) seu(s) bastante(s) 
procurador(es) o(s) OUTORGADO(S), __________________, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), portador(a) da Cédula de Identidade n.º __________, ___/___, e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o n.º ____________, residente e domiciliado(a) na (Rua, Avenida, Travessa), n.º 
_____, Bairro __________, no Município de ____________(UF), a quem confere poderes 
amplos, gerais ilimitados, irrevogáveis e irretratáveis, para o fim especial único de representar 
o OUTORGANTE em todas as fases do Pregão Presencial n.º 004/2025, a ser realizado pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RAIO X, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
INSUMOS, MÃO DE OBRA E CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO, 
ATENDENDO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, podendo, para tanto, manifestar-se a respeito do 
procedimento mencionado acima, ofertar lances e recorrer na forma da lei, bem como atuar e 
praticar todos os atos necessários em todas as fases do procedimento licitatório; representar 
o OUTORGANTE perante repartições públicas em geral, especialmente, podendo requerer, 
alegar e assinar o que convier, concordar, discordar, prestar declarações e informações, juntar 
e retirar documentos, fazer acertos e firmar compromissos, ceder e transferir, passar direitos 
de contratos públicos ou particulares, efetuar pactos e assinar inclusive outros documentos 
que sejam necessários, em nome do OUTORGANTE, enfim, praticar, todos os demais atos 
necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do presente mandato, inclusive 
substabelecer, que o OUTORGANTE dará e haverá por bom, firme e valioso. Enfim, podendo, 
para tanto, exercer todos os atos necessários, judiciais e extrajudiciais, para o fiel 
cumprimento do presente mandato no que diz respeito aos interesses do OUTORGANTE. 
 
 

Local e data. 
Assinatura 

(Outorgante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto.  
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ANEXO IV  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
Ao (a), 
Pregoeiro (a) Designado (a). 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena. 
Pregão Presencial n.º 004/2025. 
 
 

Pela presente Carta de Credenciamento e na melhor forma de direito, INDICAMOS 
o (a) Sr. (a) __________, portador (a) da cédula de identidade n.º __________, órgão 
expedidor ____/__, como nosso Representante Legal/Preposto na Licitação em referência, 
ao qual confere poderes amplos, gerais, ilimitados, irrevogáveis e irretratáveis, para o fim 
especial e único de representar o Outorgante em todas as fases do Pregão Presencial n.º 
004/2025, a ser realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RAIO X, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM REGIME 
DE COMODATO, ATENDENDO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE 
DO JURUENA, ESTADO DE MATO GROSSO, podendo, para tanto prestar esclarecimentos, 
manifestar-se a respeito do procedimento, formular ofertas, ofertar lances e demais 
negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor 
recurso na forma da lei, manifestar-se quanto à desistência deste, bem como atuar e praticar 
todos os atos necessários em todas as fases do certame licitatório. 

 
Atenciosamente, 

Local e data. 
Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal/Preposto 

 
 
Informações Importantes: 
Razão Social: ____________________ 
Nome de Fantasia: ____________________   
CNPJ n.º: ____________________ 
Inscrição Estadual n.º: ____________________ 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL/PREPOSTO, AO(A) 
PREGOEIRO(A) DESIGNADO(A), NA FASE DO CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES, SOB PENA 
DA LICITANTE FICAR IMPEDIDA DE MANIFESTAR-SE E FORMULAR LANCES NO CERTAME (CASO OS 
ENVELOPES DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FOR ENCAMINHADOS MEDIANTE 
REMESSA POSTAL OU A LICITANTE NÃO SE FIZER PRESENTE NA SESSÃO DE ABERTURA DO 
PREGÃO PRESENCIAL, ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO DENTRO DO ENVELOPE 
SEM NÚMERO IDENTIFICADO COMO “DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO”. 

 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
on
si
nt
er
sa
ud
ev
al
ej
ur
ue
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

48
dd
08
8d
-3
67
f-
47
b0
-a
95
f-
46
bd
7d
c5
d6
5b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 
Municípios Consorciados: Aripuanã, Castanheira, Colniza, Cotriguaçu, Juína e Juruena 

Avenida Londrina, 183 - Módulo 05.- Tel./Whats (66) 99997-2475 
CEP: 78320-000 – Juína – MT 

CNPJ: 04.931.808/0001-43 
E-mail: consorciosaudejuina@gmail.com 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

51 
 

 

ANEXO V  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME E EPP 
 
 
A Signatária ___________________, CNPJ/MF n.º _____________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ______________, RG n.º _______________ CPF/MF n.º 
___________________, residente e domiciliado(a) no Município de ________________, 
Estado de ________, em atenção à exigência contida no Pregão Presencial n.º 004/2025, 
DECLARA por seu representante legal infra-assinado, para os devidos fins e sob as 
penalidades da Lei, que a empresa mencionada acima está enquadrada como 
______________________ (MICROEMPRESA-ME/EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP) 
e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus arts. 42 a 49.  
 
DECLARA que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º, do art. 3º, da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006.  
 
DECLARA, ainda, que não celebrei neste ano-calendário, contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos §2º do art. 4º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto.  

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
on
si
nt
er
sa
ud
ev
al
ej
ur
ue
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

48
dd
08
8d
-3
67
f-
47
b0
-a
95
f-
46
bd
7d
c5
d6
5b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 
Municípios Consorciados: Aripuanã, Castanheira, Colniza, Cotriguaçu, Juína e Juruena 

Avenida Londrina, 183 - Módulo 05.- Tel./Whats (66) 99997-2475 
CEP: 78320-000 – Juína – MT 

CNPJ: 04.931.808/0001-43 
E-mail: consorciosaudejuina@gmail.com 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

52 
 

 

ANEXO VI  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTO OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E ACEITA O TEOR DO EDITAL 

 
 
A Signatária _______________, CNPJ/MF n.º _______________, por seu Representante 
Legal/Preposto abaixo assinado, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para efeitos do 
Pregão Presencial n.º 004/2025, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale 
do Juruena que cumpre plenamente com os requisitos de habilitação, estando ciente das 
penalidades cabíveis.  
 
DECLARA, ainda, que conhece e aceita o inteiro teor do Edital mencionado acima, ressalvado 
o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias 
para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 
 

 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto.  
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ANEXO VII  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
 

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DISPONIBILIZAÇÃO DE PESSOAL E 
EQUIPAMENTOS 

 
 
A Signatária ___________________, CNPJ/MF n.º _____________________, com endereço 
na Av/Rua ____________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ______________, RG n.º 
_______________ CPF/MF n.º ___________________, residente e domiciliado(a) no 
Município de ________________, Estado de ___________, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 67, III e §6º da Lei n.º 14.133/2021:  
 
DECLARA, para fins de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional que executará 
o objeto com pessoal e equipamentos necessários ao seu bom andamento, de acordo com 
os prazos estabelecidos no Edital.  
 
DECLARA possuir pessoal técnico e instalações que executarão o objeto:  
 

• CORPO TÉCNICO: (indicar quadro de funcionários).  
Exemplo: Nome e Função dos Profissionais.  

 
 

• APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS: (indicar equipamentos que a empresa 
possui. Verificar equipamentos do Termo de Referência).  
Exemplo: Equipamento – Aparelho de Raio-X (MARCA/MODELO). 

 
 

• QUALIFICAÇÃO DE CADA MEMBRO DA EQUIPE TÉCNICA: (indicar capacidade 
técnica de cada profissional que participará/executará o objeto).  
Exemplo:  
TÉCNICO  
Nome do profissional (nº registro no CRTR) – descrição da especialização.  
MÉDICO 
Nome do profissional (Nº registro no CRM) – descrição da especialização. 
DEMAIS PROFISSIONAIS QUE COMPÕE O CORPO TÉCNICO.  
 

Local e data. 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 

 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO VIII  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL 

 
 
Para fins de participação no Pregão Presencial n.º 004/2025, a empresa (NOME COMPLETO 
DA PROPONENTE) ___________________________, CNPJ nº ____________________, 
sediado(a) ________________ (ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA, sob as penas da Lei, 
notadamente o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido 
para habilitação no edital do referido certame licitatório conforme previsto no artigo 5º e 6º da 
Instrução Normativa N.º 01, de 19 de Janeiro de 2010, respeitando as normas de proteção do 
meio ambiente. 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto.  
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ANEXO IX 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
A empresa _______________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ______________, com 
endereço na Av/Rua _______________, por meio de seu representante legal Sr.(a) 
_________, portador(a) do CPF/MF sob o n° ___________, no uso de suas atribuições legais:  
 
DECLARA que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
 
DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta e sob as penas da Lei, 
que atende plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
DECLARA que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI, art. 68, da Lei nº. 
14.133/2021. 
 
DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 
 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
DECLARA sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua 
participação e que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos públicos. 
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções 
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, dos artigos 9º e 14º 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
DECLARA que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
DECLARA sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, dos produtos/serviços licitados para realizar a entrega nos prazos 
e/ou condições previstas. 
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DECLARA que as informações aqui prestadas são verídicas, tendo ciência da 
responsabilidade pela veracidade das informações, na forma da lei. 

 
Local e data. 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO X 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
DADOS PARA CADASTRO NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
Dados da Empresa: 

Nome Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal:  

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro:  Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: 

Banco: 
Nome e nº da Agência: 
Conta Bancária: 

 

Tipo de Empresa:  
(  ) Individual;  
(  ) LTDA;  
(  ) LTDA-ME;  
(  ) LTDA-EPP;  
(  ) Sociedade Anônima;  
(  ) Cooperativas;  
(  ) Microempresa Individual (MEI);  
(  ) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI. 
 

Dados da Pessoa Responsável (Administrador):  

Nome: 

CPF n.º: 

RG n.º: Órgão Expedidor:  Estado: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

Telefone:  E-mail:  
 

Dados para o Cadastramento dos Sócios (Informar todos os sócios): 

Nome: 

CPF n.º: 

RG n.º: Órgão Expedidor:  Estado: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

Telefone:  E-mail:  

 
Local e data. 

 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto.  
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ANEXO XI  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA, Estado de Mato 
Grosso, com sede Avenida Londrina, n.º 183, Módulo 05, CEP.: 78320-000, na cidade de 
Juína-MT, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.931.808/0001-43, neste ato representado(a) 
pelo Presidente, PAULO AUGUSTO VERONESE, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 609/2023 e demais legislações 
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
RAIO X, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E 
CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO, ATENDENDO AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n.º 
004/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

 

Seq. Código Descrição 
(Item) 

Un. Qtde. Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

       

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena.  

3.1.1. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 
de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:  

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço e as especificações dos serviços/materiais/produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação.  

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, 
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a compatibilidade com as obrigações assumidas.  

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata.  

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer os serviços/materiais/produtos a outro(s) órgão da Administração 
Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata.  

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos serviços/materiais/produtos, 
através de Servidor designado para tal. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

5.5. O Cadastro de Reserva será composto pela ordem de classificação originária de lances, 
respeitando a preferência dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e posterior para os licitantes que mantiverem suas propostas originárias. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
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5.6.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.6.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário 
Oficial de Contas – TCE/MT e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pelo CISVJ. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6 e 
subitens, fica facultado ao CISVJ convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
o CISVJ, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.11.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Juruena a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição/contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens/serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
on
si
nt
er
sa
ud
ev
al
ej
ur
ue
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

48
dd
08
8d
-3
67
f-
47
b0
-a
95
f-
46
bd
7d
c5
d6
5b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 
Municípios Consorciados: Aripuanã, Castanheira, Colniza, Cotriguaçu, Juína e Juruena 

Avenida Londrina, 183 - Módulo 05.- Tel./Whats (66) 99997-2475 
CEP: 78320-000 – Juína – MT 

CNPJ: 04.931.808/0001-43 
E-mail: consorciosaudejuina@gmail.com 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

62 
 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se inferior ou superior ao preço praticado no 
mercado deverá ser aplicado as disposições dos arts. 38 a 39, do Decreto Municipal nº 609, 
de 28 de dezembro de 2023. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 
CISVJ sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.; 

9.1.5. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado e justificado por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor, prejudique 
o cumprimento da ata; 

9.1.6. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

 
Juína-MT, __ de ____ de 2025.  

 
 

CONSÓRIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO JURUENA - CISVJ 

CNPJ/MF N.º 04.931.808/0001-43 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

PAULO AUGUSTO VERONESE 
Presidente do CISVJ 

 

__________________________ 
CNPJ/MF N.º _____________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 
__________________ 

Representante Legal/Preposto 

 
TESTEMUNHAS 

 

 

1 - 2 - 
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ANEXO XII  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 

 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° ___/2025 

Processo Administrativo n.º 009/2025 
 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
SERVIÇOS Nº ___/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO MUNICIPAL, PAULO AUGUSTO 
VERONESE E .........................................................  

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA, Estado de Mato 
Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Londrina, n.º 183, 
Módulo 05, CEP.: 78320-000, na cidade de Juína-MT, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
04.931.808/0001-43, neste ato representado pelo Presidente, PAULO AUGUSTO 
VERONESE, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), brasileiro(a), solteiro(a), função, 
portador(a) da Cédula de Identidade n.º ........, ..../......, e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º ........., 
residente e domiciliado(a) no Município de ......., conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .......... e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial 
n.º 004/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
RAIO X, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, INSUMOS, MÃO DE OBRA E 
CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO, ATENDENDO AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação:  

 

Seq. Código Descrição 
(Item) 

Un. Qtde. Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

       

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados data da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __________(valor por extenso). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado será de até 15 (quinze) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme previsto no Termo de Referência.  

6.2. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no Termo de 
Referência.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
a partir da data do orçamento estimado, em __/__/__ (data da sessão pública), considerando 
o valor contratado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena.  
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços 
de Mercado da Fundação Getúlio Vargas IGPM-FGV, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Juruena para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado. 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
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8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

9.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos.  

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021.  

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital e Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
on
si
nt
er
sa
ud
ev
al
ej
ur
ue
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

48
dd
08
8d
-3
67
f-
47
b0
-a
95
f-
46
bd
7d
c5
d6
5b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 
Municípios Consorciados: Aripuanã, Castanheira, Colniza, Cotriguaçu, Juína e Juruena 

Avenida Londrina, 183 - Módulo 05.- Tel./Whats (66) 99997-2475 
CEP: 78320-000 – Juína – MT 

CNPJ: 04.931.808/0001-43 
E-mail: consorciosaudejuina@gmail.com 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

69 
 

 

do contrato. 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.1.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições se segurança, higiene e disciplina.   

9.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.12. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 

9.1.18. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam 
realizados com esmero e perfeição, além de solucionar os problemas que porventura venham 
a surgir. 

9.1.19. Entregar com pontualidade os serviços solicitados, dentro dos prazos pré-
estabelecidos. 

9.1.20. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
contratação. 

9.1.21. Trocar às suas expensas, todos os equipamentos e materiais utilizados para a efetiva 
execução dos serviços considerados inadequados, a critério da fiscalização do Contratante.  

9.1.22. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do contrato, conforme legislação 
vigente e submeter-se à fiscalização do Contratante, através do fiscal de contrato, que 
acompanhará a entrega/execução dos serviços. 

9.1.23. Respeitar as normas e procedimento de controle e acesso às dependências do 
Contratante.  

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
on
si
nt
er
sa
ud
ev
al
ej
ur
ue
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

48
dd
08
8d
-3
67
f-
47
b0
-a
95
f-
46
bd
7d
c5
d6
5b
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA 
Municípios Consorciados: Aripuanã, Castanheira, Colniza, Cotriguaçu, Juína e Juruena 

Avenida Londrina, 183 - Módulo 05.- Tel./Whats (66) 99997-2475 
CEP: 78320-000 – Juína – MT 

CNPJ: 04.931.808/0001-43 
E-mail: consorciosaudejuina@gmail.com 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

70 
 

 

9.1.24. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus 
empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias.  

9.1.25. Para a prestação dos serviços, o Contratado deverá dispor de mão de obra necessária 
e devidamente treinada, de acordo com a jornada de trabalho especificada e/ou execução dos 
serviços do objeto. 

9.1.26. Promover a imediata substituição de seus funcionários, em decorrência de férias, 
faltas ou afastamento, como também qualquer elemento cuja permanência seja considerada 
inconveniente, sem que isso acarrete quaisquer ônus para o Contratante. 

9.1.27. Comunicar ao Contratante eventuais irregularidades nas instalações elétricas e 
hidráulicas dos locais de prestação dos serviços se necessário. 

9.1.28. Realizar a prestação dos serviços utilizando profissionais especializados do seu 
próprio quadro funcional, em número suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva 
responsabilidade por contratações e todas as despesas e encargos. 

9.1.29. Manter o descarte adequado de resíduos gerados, como também substituir em no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas o equipamento e acessórios no caso de defeitos, evitando 
a paralisação do atendimento aos usuários. 

9.1.30. Responsabilizar-se totalmente pelos equipamentos nos casos de avarias e/ou danos, 
bem como pela sua manutenção preventiva e corretiva. 

9.1.31. Todas as informações obtidas ou extraídas pelo Contratado quando da execução dos 
serviços deverão ser tratadas como confidenciais e sigilosas, sendo vedada qualquer 
reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo zelar por si e por seus sócios, 
empregados e/ou subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, 
informações, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham 
conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados, bem como dos documentos, 
imagens, gravações e informações utilizados durante a prestação dos serviços. 

9.1.32. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 

9.1.33. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto do Termo de Referência, sem prévia autorização do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CISVJ ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) dias; 

2) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CISVJ a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5% 
a 30% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 
de 0,5% a 30%  do valor do Contrato.  

5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30%  do valor 
do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30%  do 
valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
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ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale 
do Juruena providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena optar pela extinção do 
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Juruena deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

• Dotação:10 - 01.001.04.122.0001.2001.3.3.90.39.1.880.0000000. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 609/2023 e demais normas municipais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial de Contas – 
TCE/MT, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juína-MT para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Juína-MT, __ de _______ de ___. 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO VALE DO JURUENA - CISVJ 
CNPJ/MF N.º 04.931.808/0001-43 

CONTRATANTE 
PAULO AUGUSTO VERONESE 

Presidente do CISVJ 
CPF/MF N.º .................. 

 
  

____________________________ 
CNPJ/CPF/MF N.º ................ 

CONTRATADA 
_______________________ 

Representante Legal 
CPF/MF N.º ......... 

  

TESTEMUNHAS: 
 
1- 2- 
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Assinaturas

ISABELLA CRYSTINA GONCALVES DA CUNHA (XXX.095.791-XX)

Título: EDITAL 004.2025 - PP CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE RAIO-X Assinatura:  Eletrônica
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